Ata nº. 981/2022
Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2.022, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Flávio Loureiro, Alexandre Ribeiro de Lucena, Altamir da Silza Nazário, Benvindo Pereira de Almeida, José Gomes da Silva, Vanuzia de Araújo Alves,  Ademir Antonio de Figueiredo, Carlos César Ribeiro de Souza,  Marta Conceição de Almeida, José George Bezerra Ribeiro, sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária, Vereadora Vanuzia de Araújo Alves a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: ATAS NºS. 975, 976, 977 E 978/2022; OFÍCIO Nº. 062/GAB/PMRO/2022 ENCAMINHA MENSAGEM DE LEI Nº. 008/2022 – PROJETO DE LEI Nº. 013/2022 -  SÚMULA – DISPÕE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 063/GAB/PMRO/2022 ENCAMINHA MENSAGEM DE LEI Nº. 009/2022 – PROJETO DE LEI Nº. 014/2022- SÚMULA – INSTITUI A JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS TRABALHADAS POR 36 (TRINTA E SEIS) HORAS DE DESCANSO E O ADICIONAL DE PLANTÃO E SOBREAVISO AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATUANTES NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; PROJETO DE LEI Nº 015/2022- Autor: Ver. José George Bezerra Ribeiro -  Súmula “ Institui, no âmbito do município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, o Programa "Olho Vivo" e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº.016/2022- Autor: Ver. José George Bezerra Ribeiro - Súmula “Institui o Programa Municipal de Coleta de Sangue no Município de Rosário Oeste e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº.017/2022- Autor: Ver. José George Bezerra Ribeiro – Súmula “Dispõe sobre a transmissão ao vivo, via internet, das licitações realizadas no poder Executivo, meio de transparência, e dá outras providências”; INDICAÇÃO VEREADORES AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO, FLÁVIO LOUREIRO, VANUZIA DE ARAÚJO ALVES, ALEXANDRE RIBEIRO LUCENA, JOSÉ GOMES DA SILVA E ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO - N° 045/2022; INDICAÇÕES VEREADORA VANUZIA DE ARAÚJO ALVES - N°.049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 059 e 060/2022; ORDEM DO DIA:PARECERES CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETOS DE LEI NºS. 048/2021, 013 E 014/2022; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E VETO SOBRE PROJETO DE LEI Nº. 005/2022.  Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão as Atas nºs. 975, 976, 977 e 978/2022 e as mesmas são votadas e aprovadas, por unanimidade. A seguir é colocada a palavra livre no Expediente. Não havendo manifestação, após autorização do Plenário, passa a Ordem do Dia e informa que o Projeto de Lei nº. 048/2021 foi retirado de pauta para melhor discussão entre os Vereadores; prosseguindo coloca em discussão e são votados e aprovados Pareceres e Projetos de Lei nº. 013 e 014/2022; colocado em discussão e é votado e aprovado Parecer sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 005/2022. Informa que passaria a votação secreta ao Veto sobre o Projeto de Lei nº. 005/2022 e após explicar os critérios e apresentar as cédulas de votação, passa a chamada nominal dos Vereadores José Gomes da Silva, Marta Conceição de Almeida, Carlos César Ribeiro de Souza, Benvindo Pereira de Almeida, Altamir da Silva Nazário, Alexandre Ribeiro de Lucena, Flávio Loureiro, Ademir Antonio de Figueiredo, Vanuzia de Araújo Alves, José George Bezerra Ribeiro e Amilson Claudio Neponoceno. Posteriormente convida os Vereadores Carlos César e Alexandre para contagem dos votos e anuncia o resultado da votação, sendo: 09 (nove) votos favoráveis à aprovação, e 02(dois) contrários, ficando, desta forma, mantido o Veto ao Projeto de Lei nº. 005/2022. Em seguida é colocada a palavra livre às Explicações Pessoais. Não havendo manifestação, declara encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1ª. Secretária. 

